
PREFEITURA MUNICIPAL DE
AUGUSTO CORRÊA

O Município de Augusto Corrêa, comunica a quem possa interessar, a 
reabertura de prazo da licitação supracitada, por motivo de adequação 
do Termo de Referência. Objeto: Aquisição de veículos tipo motocicletas 
0 KM, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Augusto 
Corrêa/PA, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. Nova data da sessão pública de disputa: 04/02/2025 às 
09:00, no site: https://licitanet.com.br/. Edital e anexos disponíveis nos 
sites: http://augustocorrea.pa.gov.br/; http://tcm.pa.gov.br.

Francisco Edinaldo Queiroz de Oliveira -  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES

Objeto: Formação de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não-
perecíveis, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Breves/Pá. Nos termos da Ata da Sessão, o Pregoeiro, 
torna público o resultado da licitação e julgamento das propostas às 
respectivas vencedoras. Desse modo, satisfazendo a lei e ao mérito a 
Sra. Jucineide Alves Barbosa - Gestora do FMS, resolve: tornar público 
a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 019/2024 - SEMSA/FMS, 
supracitado às adjudicatárias: F Cavalcante Gouveia Ltda, sob o CNPJ: 
19.722.409/0001-40 - vencedora dos itens: (1 - 8 - 12 - 13 - 20 - 23 
- 26 - 28 - 29 - 38 - 39 - 48 - 76 - 80 - 81 - 104 - 105) totalizando o 
valor de R$ 660.348,20 (seiscentos e sessenta mil, trezentos e quarenta 
e oito reais e vinte centavos); S. Lobato da C. Cardoso, sob o CNPJ: 
34.117.239/0001-68 - vencedora dos itens: (2 - 37 - 43 - 44 - 45 - 46 
- 47 - 54 - 55 - 56 - 57 - 61 - 88 - 95 - 97 - 98 - 100 � 106) totalizando 
o valor de R$ 141.069,80 (cento e quarenta e um mil, sessenta e 
nove reais e oitenta centavos);  H Guedes Mendes Ltda, sob o CNPJ: 
30.609.276/0001-32 - vencedora dos itens: (3 - 7 - 10 - 11 - 15 - 16 
- 17 - 19 - 25 - 30 - 35 - 36 - 41 - 42 - 50 - 58 - 59 - 68 - 74 - 75 - 83 - 
96) totalizando o valor de R$ 728.284,60 (setecentos e vinte e oito mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos);  Nona Comercio 
e Servico Ltda, sob o CNPJ: 05.904.945/0001-51 - vencedora dos itens: 
(4 - 9 - 49 - 51 - 65 - 79 - 82 - 87) totalizando o valor de R$ 422.215,50 
(quatrocentos e vinte e dois mil, duzentos e quinze reais e cinquenta 
centavos);  S. A. A. Custodio Ferreira Comercio e Servicos, sob o CNPJ: 
29.117.875/0001-50 - vencedora dos itens: (5 - 21 - 27 - 32 - 40 - 52 - 
53 - 62 - 63 - 91 - 92 - 93 - 94 - 101 - 102 - 103) totalizando o valor de 
R$ 183.035,00 (cento e oitenta e três mil, trinta e cinco reais);  T. F. R. 
Custodio, sob o CNPJ: 09.221.598/0001-13 - vencedora dos itens: (6 - 
33 - 77 - 78 - 85 - 86 - 89 - 90 - 99) totalizando o valor de R$ 165.161,00 
(cento e sessenta e cinco mil, cento e sessenta e um reais); J Caldas 
Rebelo, sob o CNPJ: 26.986.932/0001-49 - vencedora dos itens: (14 - 
18 - 22 - 24 - 31 - 34 - 64 - 66 - 67 - 72 - 73 - 84) totalizando o valor 
de R$ 525.522,80 (quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e 
dois reais e oitenta centavos);  Dakar Comercio e Servico Ltda, sob o 
CNPJ: 10.301.008/0001-41 - vencedora do item: (60) totalizando o valor 
de R$ 22.040,00 (vinte e dois mil e quarenta reais);  SMP Construcoes, 
Comercio e Servicos Ltda, sob o CNPJ: 17.853.685/0001-11 - vencedora 
dos itens: (69 - 70 - 71) totalizando o valor de R$ 829.792,00 (oitocentos 
e vinte e nove mil, setecentos e noventa e dois reais). Ordenadora de 
Despesas: Jucineide Alves Barbosa � Secretária Municipal de Saúde 
de Breves.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 
1.INEX.022/2023-SAAE. Objeto do contrato: Contrato de prestação de 
serviços de inscrição de devedores no Serviço de Proteção ao Crédito - 
SPC referente a dívida com faturas de água e esgoto. Contratado: Câmara 
dos Dirigentes Lojistas de Cametá, CNPJ nº 02.747.241/0001-24. O objeto 
do termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência deste instrumento 

25.09.2025. Ordenador: José Cordeiro Alves, Diretor do Serviço Autonomo 
de Água e Esgoto - SAAE.

CÂMARA MUNICIPAL DE 
CUMARU DO NORTE

Objeto: Registro de Preço para 
contratação empresa de locação 
veículos. Edital no endereço: www.
portaldecompraspubl icas.com.br. 
Abertura das Propostas: 04/02/2025 às 
14h00min. Informações gerais: https://
cmcumarudonorte.pa.gov.br. E-mail:  
licitacao@cmcumarudonorte.pa.gov.br

Vilamon P. Ramos - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FLORESTA DO ARAGUAIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de 
ônibus, micro ônibus, vans e/ou similares, visando transporte escolar 
dos alunos da rede municipal de ensino de Floresta do Araguaia/
PA. Abertura: 04/02/2025 às 08h30min. Edital na íntegra disponível 
nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

gov.br/pncp/pt-br e no Dep. de licitações no Prédio da PMFA, das 
8:00 às 12:00 horas. E-mail: pmfacpl@gmail.com.

Richardson Ribeiro da Silva - Sec. de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU

O Fundo Municipal de Saúde de Limoeiro do Ajuru, através de seu pregoeiro 
torna Público aos interessados que realizará Processo Licitatório na 
modalidade . Objeto: 
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medicamentos, 
insumo hospitalar, material técnico e material odontológico para suprir as 
necessidades do Hospital Municipal de Limoeiro do Ajuru, farmácia básica, 
postos de saúde e demais unidades de saúde do Fundo Municipal de Saúde 
de Limoeiro do Ajuru/Pará Abertura da sessão: 03/02/2025 ás 15:00h, no 
endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com.

Geovane Pinheiro Moraes - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE-BOI

A Prefeitura Municipal de Peixe-Boi, comunica a quem faça interessar o extrato 
de edital como segue: 

 que objetiva o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de pessoa jurídica visando o fornecimento de gêneros alimentícios para 
composição do PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Abertura: 04/02/2025 
às 09h00min. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados 
nos sítios: www.comprasgovernamentais.gov.br, www.tcm.pa.gov.br, www.
prefeituradepeixeboi.pa.gov.br; e no setor de Licitações e Contratos (CPL), sito a 
Prefeitura Municipal de Peixe-Boi, localizada na Avenida João Gomes Pedrosa, 
nº 500, Centro � CEP: 68734-000, Peixe-Boi/PA, das 08 às 13hs.

João Pereira da Silva Neto - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVATERRA

A Prefeitura Municipal de Salvaterra, torna público aos interessados 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço, Registro de preço objetivando a futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de equipamentos e suprimentos 
de informática, visando garantir o suporte necessário às atividades 
operacionais e administrativas das Secretarias e Fundos Municipais 
vinculados à Prefeitura Municipal de Salvaterra/PA. Abertura: 04/02/2025, 
às 10:00hs. A retirada do edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no Mural de Licitações/TCM-PA, Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, www.bnc.org.br ou pelo site (www.prefeituradesalvaterra.pa.gov.
br). Informações: E-mail:  licitasalvaterra@gmail.com.

Paulo Sérgio Ribeiro Matos - Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA DO PARÁ

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação torna público a abertura do 
Processo Licitatório do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº.2/2025 PMSLP. Cujo objeto é:  Registro de Preços que 
objetiva a contratação de empresa especializada para o fornecimento de  
gêneros alimenticios destinados a atender as necessidades do PNAE - 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. A sessão pública de Pregão 
Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início 
da etapa de lances no dia 03/02/2025 às 10:00 horas. O Edital estará 
disponível nos sites: www.santaluziadopara.pa.gov.br e www.bnc.org.br, 
a partir da data da publicação.

Adamor Aires de Oliveira - Prefeito

Municípios do Estado do Pará de 20/01/2025, nº ANO XVI| Nº 3671, Pág. 
194 e Diário do Pará, B10 de 20/01/2025.  Chamada 
Publica 002/2025; , Chamada Publica 001/2025.

3º Termo Aditivo do Pregão Eletrônico SRP n° 02/2023. 
Objeto: prorrogação do prazo do Contrato administrativo 1003001/2023. 
Contratante: Fundo Municipal de Educacao de Santa Luzia do Pará. 
Contratado: J F Souza Construção e Legalização de Veículos Ltda 
CNPJ: 40.990.663/0001-15. Período: 31.07.2024 a 31.12.2024 para 
31.12.2024 a 31.01.2025 � conforme data de assinatura. Data do Aditivo 
31/12/2024. Amparo Legal: Lei nº 8.666 de 21.06.1993. art. 57, inciso II.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório 
na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS CREDIBLUE - GENIAL, doravante designado VENDEDOR, 
inscrito no CNPJ sob n° 32.311.976/0001-71, representado por seu agente gestor 
GENIAL GESTÃO LTDA, CNPJ 22.119.959/0001-83 com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3.400, conjunto 91 parte, Itaim Bibi, São Paulo/SP, nos termos do 
Instrumento Particular com força de escritura pública de empréstimo, com pacto 
adjeto de Alienação Fiduciária de bem imóvel, Emissão de cédula de Credito 
Imobiliário, Contrato nº 20221128-02984, datado de 28/11/2022, no qual figuram 
como Devedores Fiduciantes Raiz Garden Restaurante LTDA, com CNPJ nº 
42.529.788/0001-78, com sede na Avenida D, lote 01/02, Quadra 214, bairro Cidade 
Jardim, Parauapebas/PA, Dantas Gestão Patrimonial LTDA, CNPJ 41.791.010/0001-
70, com sede na Rodovia PA 275, quadra 04, lote 04, bairro Cidade Jardim, 
Parauapebas/PA e Moizes Dantas de Oliveira Junior, brasileiro, solteiro, empresário, 
CPF nº 028.414.063-50, RG nº 02930221320054-PC/MA, residente e domiciliado na 
Rua B n° 677, próximo a feira do produtor, bairro Cidade Nova, Parauapebas/PA, 
levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 30 de janeiro de 2025 a partir das 10h00, 
na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, 
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 1º PÚBLICO LEILÃO - 
VALOR: R$ 1.888.494,19 (Um milhão, oitocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos 
e noventa e quatro reais e dezenove centavos), o imóvel abaixo descrito, em lote 
único, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído 
por: Imóvel - Um terreno urbano, constituído pelo lote 04 da quadra 04, situado na 
rodovia Parauapebas/PA, com área de 569,04m², com os seguintes limites e 
confrontações: frente para a rodovia PA-275, onde mede 15,98 metros, lateral 
direita com o lote 05, onde mede 40,69 metros, lateral esquerda com o lote 03, onde 
mede 35,18 metros e fundos com o lote 37, onde mede 15,00 metros. Conforme 
Av.07 foi construído um prédio comercial com área total de 768,28m² neste terreno. 
Matrícula nº 23.577 do Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Parauapebas/
PA. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n°: 01.07.849.0391.001. O imóvel 
encontra-se ocupado, e será vendido no estado em que se encontra, não podendo 
o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de 
conservação. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo comprador, 
que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive 
honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na 
posse, na forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. Caso não haja licitante em 
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10 de fevereiro de 2025 a partir das 
14h00 para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 
2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 1.564.509,45 (Um milhão, quinhentos e 
sessenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e quarenta e cinco centavos). 
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar nos 
sites www.superbid.net e sold.superbid.net e se habilitar acessando a página deste 
leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, 
antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. 
Demais condições de participação online devem ser verificadas no site indicado. O 
envio de lances on-line se dará exclusivamente através dos sites www.superbid.net 
e sold.superbid.net, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, 
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de 
modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter 
�ad corpus� e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual 
irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, 
será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta 
do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do 
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, 
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao 
endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de 
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, 
outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. A(s) 
ação(ões) judicial(is) relativa(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), distribuídas em até 
6 meses depois da arrematação, que invalidem a consolidação da propriedade e 
anulem a arrematação do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante 
trânsito em julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou a 
adjudicação em favor da VENDEDORA, a arrematação do COMPRADOR 
ARREMATANTE será rescindida, reembolsados pela VENDEDORA os valores pagos 
pelo COMPRADOR ARREMATANTE, excluída a comissão do LEILOEIRO, que deverá 
ser restituída pelo próprio leiloeiro, atualizados os valores a ressarcir pelos mesmos 
índices aplicados à caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR 
ARREMATANTE, nesta hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão 
contratual, perdas e danos ou lucros cessantes, devendo o COMPRADOR 
ARREMATANTE, caso exerça a posse do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito 
à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem 
autorização expressa e formal da VENDEDORA. Caso o comprador esteja na posse 
do imóvel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da Notificação enviada pelo 
vendedor ao comprador, sem direito à retenção ou indenização por eventuais 
benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal do 
vendedor. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação 
acrescido da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (Cinco por cento) sobre o 
valor de arremate do Imóvel. O edital completo encontra-se disponível nos sites do 
leiloeiro www.superbid.net e sold.superbid.net o qual o participante declara ter 
lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário 
mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro 
veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. Ficam os 
Devedores Fiduciantes INTIMADOS das designações feitas acima. A publicação do 
presente edital supre a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto 
n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.


